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ATA DA 33ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO – 

2016 

( 106ª REUNIÃO DO COMITÊ GESTOR DO PJE) 

 
Ata da 33ª Reunião do Comitê Gestor do Processo Judicial Eletrônico, realizada em 16 

de setembro de 2016, às 13h30, na Sala de Reuniões da Presidência, sob a presidência 

do Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível Doutor Flávio 

Fernando Almeida da Fonseca, presentes os membros do Comitê Gestor do Processo 

Judicial Eletrônico, designados pela Portaria GPR N. 664, de 13 de maio de 2014, 

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 14 de maio de 2014, a saber, o 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Lizandro Garcia Gomes Filho, Juiz 

Assistente da Primeira Vice-Presidência, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito da 24ª 

Vara Cível de Brasília Doutor Flávio Augusto Martins Leite,  o Excelentíssimo Senhor 

Procurador de Justiça do MPDFT Doutor  André Vinícius Espírito Santo de Almeida, a 

Excelentíssima Senhora Conselheira da OAB/DF Hellen Falcão, a Excelentíssima 

Senhora Defensora Pública do DF Doutora Sandra Aparecida Dohler Ferreira, o 

Excelentíssimo Senhor Procurador do DF Doutor Alexandre Moraes Pereira, a Senhora 

Assessora do MPDFT Gabriela Badaró,  o Senhor Secretário do PJe Doutor Declieux 

Dias Dantas, o Senhor Coordenador Substituto da Coordenadoria de Projetos e de 

Sistemas de Primeira Instância Túlio Vieira Lins Parca e a  Senhora Coordenadora  de 

Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS Doutora Rosely de Paula Menezes. 

Presentes, ainda, o Senhor Chefe de Gabinete da Primeira Vice-Presidência Guilherme 

Valadares Vasconcelos, o Senhor Secretário de Jurisprudência Bruno Elias de 

Queiroga e a Senhora Subsecretária de Desenvolvimento de Sistemas Michelle Kakoy 

Lelis. Ausentes, justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio 

Rostirola, a Excelentíssima Senhora Juíza de Direito Substituta de Segundo Grau 

Doutora Sandra Reves Vasques Tonussi, Juíza Assistente da Corregedoria, a 

Excelentíssima Senhora Juíza Assistente da Segunda Vice-Presidência Luciana Yuki 

Fugishita Sorrentino, tendo indicado para substituí-la nessa reunião, a Senhora 

Assessora da Segunda Vice-Presidência Fernanda Rocha Ramos; o Excelentíssimo 

Senhor Juiz de Direito Substituto do CEJUSC/JEC/Brasília Doutor Josmar Gomes de 

Oliveira e o Senhor Secretário-Geral da Corregedoria Doutor Ricardo Augusto Barros 

Mendes. O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Flávio Fernando iniciou os 

trabalhos informando que, excepcionalmente nesta data, presidiria a reunião, a pedido 

do Excelentíssimo Senhor Desembargador Flávio Rostirola, tendo destacado que o MM 

Juiz de Direito Assistente da Primeira Vice-Presidência Doutor Lizandro Garcia declinou 

do convite para presidir essa sessão.  Neste ponto, submeteu à apreciação dos 

membros do Comitê o primeiro item da pauta: Aprovação da Ata da 32ª Reunião do 

Comitê Gestor, realizada em 09 de setembro de 2016. Não houve impugnação e a ata 

foi declarada aprovada. Em seguida, o Excelentíssimo Senhor Juiz Doutor Flávio 
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Fernando passou ao segundo item da pauta: Distribuição na Segunda Instância no 

âmbito do PJe. Na ocasião, passou a palavra ao Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente 

da Primeira Vice-Presidência que iniciou agradecendo a antecipação do tema na pauta, 

uma vez que deste modo, o Senhor Chefe de Gabinete da Primeira Vice-Presidência 

Guilherme Valadares ficaria liberado para retornar às suas atribuições, tendo em vista 

que nesta data, a Primeira Vice-Presidência estaria acumulando as funções da 

Presidência. Relatou que a distribuição de processos do segundo grau compete a 

Primeira Vice-Presidência e são homologados todos os dias pelo Primeiro Vice-

Presidente. Conforme noticiou, com a chegada do PJE ao Segundo Grau tem sido 

homologados pelo Primeiro Vice-Presidente, pelo menos 500 (quinhentos) processos 

por dia, entre físicos e eletrônicos (conflito de competência). Ressaltou que o assunto 

deveria ser discutido pelo Comitê Gestor, a fim de instigar o debate e passou a palavra 

ao Senhor Chefe de Gabinete da Primeira Vice-Presidência Guilherme Valadares 

Vasconcelos. O Douto Guilherme Valadares relatou que o processo é distribuído no PJE 

pelo próprio advogado, que entra com o processo de conflito de competência, que é 

automaticamente distribuído para o Desembargador. Conforme relatou, existe uma 

exigência no Regimento Interno para que o Primeiro Vice-Presidente homologue a 

distribuição dos processos físicos, aplicando-se subsidiariamente essa regra ao PJE. 

Esclareceu que atualmente, os conflitos de competência uma vez distribuídos, vão 

para a Caixa da Subsecretaria de Distribuição e Autuação de Processos de 2ª Instância - 

SUDIA, onde é feita uma certidão e encaminhada à Caixa da Primeira Vice-Presidência 

para homologação. Segundo informou, essa rotina vem funcionando perfeitamente. 

Todavia, existe uma preocupação, em relação às medidas urgentes que passarão a ser 

distribuídas no PJE como por exemplo, o habeas corpus e mandado de segurança, que 

deverão aguardar a homologação pelo Primeiro Vice-Presidente, para só então, serem 

submetidas aos Desembargadores Relatores, o que consistiria em uma medida 

contraproducente. Ao expor essa situação ao Eminente Desembargador Humberto 

Adjuto Ulhôa, o mesmo sugeriu que o tema fosse trazido ao Comitê e que acolherá a 

decisão que for aprovada por seus integrantes. Foi sugerido que fosse encaminhado 

para a Primeira Vice-Presidência, um relatório com todos os processos distribuídos no 

dia anterior para homologação e questionou sobre a possibilidade técnica de 

implementar esse procedimento. O Senhor Secretário do PJE Declieux Dias Dantas 

propôs que dentro do PJE o fluxo do processo não passe mais pela homologação da 

Primeira Vice-Presidência, de forma eletrônica. O processo sairia da SUDIA e iria direto 

para a Câmara e o prazo ordinário iria direto para a Assessoria do Desembargador. 

Utilizando a ferramenta de estatística Qlick View, seria encaminhado diariamente, um 

relatório em PDF, que seria impresso e encaminhado para a assinatura do Primeiro 

Vice-Presidente. Foi questionado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Assistente da 

Primeira Vice-Presidência sobre a necessidade de atualização do Regimento Interno,  

uma vez que esse dispositivo foi elaborado, à época, apenas para os processos físicos e 
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que diante do inevitável avanço do PJE na Segunda Instância, seria necessário atualizar 

o artigo 44,  que trata das atribuições da Primeira Vice-Presidência e especificamente, 

o inciso III, que assim dispõe: “homologar o relatório de distribuição dos feitos de 

competência do Tribunal, admitida a assinatura digital ou pessoal nos casos de 

manifesta urgência ou de impossibilidade da distribuição por meio eletrônico.” O 

Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Doutor Flávio Fernando destacou que essas 

medidas eram necessárias no passado para garantir que não houvesse direcionamento 

dos processos aos Desembargadores. Naquela época, a distribuição era manual e havia 

relatos de direcionamento em tribunais de todo País. Deste modo, os tribunais 

passaram a criar controles internos para evitar o direcionamento de ações e petições. 

Todavia, com a chegada do processo eletrônico, da celeridade e os avanços 

tecnológicos essa medida tornou-se arcaica. O MM Juiz Assistente da Primeira Vice-

Presidência destacou que todos os dias é assinado um relatório que ratifica o que o 

sistema já fez. O Senhor Secretário do PJE ressaltou que a única diferença seria que no 

PJE, o relatório chegaria por e-mail. O Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito Flávio Leite 

ressaltou que existe a questão jurídica, pois enquanto o processo não tiver a 

distribuição homologada, o processo tramita, mas se não houver a homologação é 

como se não tivesse sido distribuído e isso traria efeitos jurídicos. Citou como exemplo, 

uma medida urgente, com liminar que precisa ser apreciada no mesmo dia mas que só 

foi distribuída às 18 horas. Essa medida, só será apreciada pelo Vice-Presidente no dia 

seguinte e o processo ficaria retido prejudicando a concessão da liminar. No processo 

que não há medida urgente, não haverá problema. Destacou ainda, que o relatório 

deveria ser feito via Sistema PJE, sem utilizar uma ferramenta externa ao sistema, uma 

vez que não haverá como informar sobre uma eventual mudança na homologação. 

Após debate sobre o tema, o Comitê Gestor decidiu, nos limites da competência do 

PJE, que o processo sairá da SUDIA e irá direto para a Câmara e, até eventual revisão 

do Regimento Interno pelo Tribunal Pleno, será utilizada a ferramenta de estatística 

Qlick View, encaminhando-se diariamente, o relatório em PDF, que será impresso e 

encaminhado para a assinatura do Primeiro Vice-Presidente. O Senhor Chefe de 

Gabinete da Primeira Vice-Presidência agradeceu pela solução aprovada pelo Comitê e 

solicitou permissão para retirar-se. Dando continuidade a reunião, o Excelentíssimo 

Senhor Juiz de Direito Flávio Fernando passou ao terceiro item da pauta: Reunião com 

o Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim, no Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

último dia 13/09/2016. Com a palavra, o Excelentíssimo Senhor Procurador de Justiça 

do MPDFT André Vinícius relatou que o Conselheiro não dispunha de informações mais 

precisas sobre a atual situação da interoperabilidade no Sistema Eletrônico de 

Execução Unificado – SEEU e ouviu as questões que foram levadas tendo se 

comprometido a informar posteriormente. Relatou que o Conselheiro mostrou-se 

bastante sensível a esta questão dos dados estatísticos. Todavia, não foi possível 

passar orientações sobre como deveríamos proceder. Naquela reunião, foi sugerido 



 

Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

 

4 

 

que a Senhora Subsecretária de Desenvolvimento de Sistema Michelle Kakoy Lelis 

entrasse em contato com a equipe técnica do Tribunal de Justiça do Paraná. A Senhora 

Subsecretária da SUDES relatou que em contato com a equipe técnica do Paraná 

obteve informações que não seriam oficiais e que ainda precisam ser confirmadas com 

o CNJ. Todavia, informou, extraoficialmente, que as interfaces do MNI estão prontas e 

publicadas nessa versão que está em produção no SEEU.  Conforme ressaltou, cabe a 

equipe técnica do CNJ ratificar essa informação e regular como serão concedidos os 

acessos. Ressaltou que essa é uma excelente notícia, dado que o serviço já está pronto 

e que está mais fácil do que foi inicialmente imaginado. A Senhora Defensora Pública 

do DF Sandra Dohler questionou se a data de implantação do SEEU estaria suspensa e 

ficou acertado que o Comitê Gestor aguardará informações do Excelentíssimo Senhor 

Juiz Assistente da Presidência Gilmar Tadeu Soriano, sobre a manutenção da data para 

implantação do SEEU em 03/10/2016, uma vez que a coordenação do projeto está sob 

seus cuidados. O Representante do MPDFT destacou que paralelamente, está em 

contato com a Vara de Execuções das Penas e Medidas Alternativas - VEPEMA para a 

capacitação de servidores. Em seguida, passou-se ao quarto item da pauta: 

Andamento da Versão 2.0 do PJE. Com a palavra, o Senhor Secretário do PJE 

esclareceu que a versão foi instalada no dia 15 de setembro de 2016. Conforme 

noticiou, a equipe está montando a base para testes que deverá estar disponível para 

testes no dia 20 de setembro de 2016. Ainda não há como estabelecer um 

cronograma. Todavia salientou que será possível realizar uma apresentação da versão 

para o Comitê, na próxima semana. Em relação aos treinamentos para a versão 2.0 

informou que serão realizados pelo Instituto de Formação, na modalidade EAD 

(Educação à Distância), visando a redução de custos. Na sequência, passou ao quinto 

item da pauta: Assuntos Diversos. Com a palavra, o Excelentíssimo Senhor Juiz de 

Direito Flávio Leite informou que foi designado para atuar como Juiz Suplente na 

Segunda Turma Recursal e relatou que há necessidade de realizar uma reciclagem para 

os servidores, tendo em vista que não estão usando as funcionalidades do PJE. Foi 

salientado pelo MM Juiz de Direito Doutor Flávio Fernando que existe uma cultura de 

acomodação e resistência e que é preciso mudar. A Senhora Conselheira Hellen Falcão 

solicitou que seja feita uma campanha sobre a nova versão para que as pessoas 

possam se interessar mais pelo PJE. Ao final, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito 

Doutor Flávio Fernando agendou a 34ª reunião do Comitê Gestor do PJe, para o dia 23 

de setembro de 2016, às 13h30. Exaurida a pauta e não havendo outras deliberações 

por parte dos presentes, encerrou a sessão às 14h35min, determinando que fosse 

lavrada a presente ata, que por ser a expressão da verdade segue assinada por todos 

os presentes. 

 

FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA FONSECA 

Juiz de Direito do 7º Juizado Especial Cível de Brasília 
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LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 

Juiz Assistente da Primeira Vice-Presidência 

 

FLÁVIO AUGUSTO MARTINS LEITE 

Juiz de Direito da 24ª Vara Cível de Brasília 

 

ANDRÉ VINÍCIUS ESPÍRITO SANTO DE ALMEIDA 

Procurador de Justiça do MPDFT 

 

GABRIELA BADARÓ 

Assessora do MPDFT 

 

HELLEN FALCÃO 

Conselheira da OAB/DF 

 

SANDRA APARECIDA DOHLER FERREIRA 

Defensora Pública do DF 

 

ALEXANDRE MORAES PEREIRA 

Procurador do Distrito Federal 

 

GUILHERME VALADARES VASCONCELOS 

Chefe de Gabinete da Primeira Vice-Presidência 

 

FERNANDA ROCHA RAMOS 

Assessora da Segunda Vice-Presidência 

 

BRUNO ELIAS DE QUEIROGA 

Secretário Judiciário 

 

DECLIEUX DIAS DANTAS 

Secretário do Processo Judicial Eletrônico 

 

ROSELY DE PAULA MENEZES 

Coordenadora de Gestão dos Sistemas de Segunda Instância – CGSIS 

 

TULIO VIEIRA LINS PARCA 

Coordenador Substituto da Coordenadoria de Projetos e de Sistemas da Primeira 

Instância – COSIST 
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MICHELLE KAKOI LELIS 

Subsecretária de Desenvolvimento de Sistemas 


